


















































 
 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO 

 
CERTIFICO E DOU FÉ, que o Processo 

nº 1525/2020, foi digitalizado pela 

Procuradoria Geral Municipal- PGM, na 

forma do Decreto nº 211 de 04/09/2017. 

Doravante o presente processo tramitará 

no âmbito da PGM, em modo virtual, 

estando todos os setores cientificados, a 

partir do momento que receberem estes 

autos físicos. 

Pedro Canário, 14/04/2020. 

                                                                CINTYA FERREIRA ALMEIDA 
        AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

             (ASSINADO ELETRONICAMENTE) 
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PARECER JURÍDICO 

 
PROCESSO:  001525/2020. 

 
REQUERENTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

HABITAÇÃO. 

 
OBJETIVO:  AQUISIÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS.  

 
 
EMENTA: Aquisição de aparelhos 

telefônicos. Secretaria de 

Assistência Social e Habitação. 

Dispensa de licitação, nos termos do 

art. 24, inciso II, da Lei nº 

8.666/93. Pelo deferimento do pedido. 

Observação que se impõem. 

 

 

Tratam os autos de solicitação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Habitação de contratação de empresa para 

aquisição de aparelhos telefônicos, conforme Pedido e Termo de 

Referência às fls. 01/07. 

 

Às fls. 08/11, consta cópia do Decreto n° 068/2020 que decreta 

situação de emergência de saúde pública no Município de Pedro 

Canário e estabelece medidas sanitárias e administrativas para 

prevenção, controle e contenção de danos decorrentes da pandemia 

de coronavírus (CODIV-19). 

 

À fl. 13, consta despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, determinando as providências cabíveis. 

 

À fl. 14/16, constam a juntada de orçamentos promovidos pelo 

Setor de Compras; à fl. 17, Quadro Comparativo de Preço Simples; 

à fl. 18, consta Preço Médio da Proposta de Preço Simples e à 

fl. 19, consta Valores Médios para Reserva Orçamentária. 

 

Às fls. 20/22, consta informações de dotações orçamentárias, 

saldo das dotações e nota de pré-empenho. 

 

Vieram os autos a esta Procuradoria Municipal para a emissão de 

parecer jurídico quanto à legalidade do pedido. 
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Este é o breve relatório. 

 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O processo licitatório é o meio obrigatório para a administração 

pública visando garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar proposta mais 

vantajosa para a administração, observando os princípios básicos 

da legalidade, da imparcialidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade e da probidade administrativa. 

 

Entretanto, a Lei nº 8.666/93 que institui normas para as 

licitações e contratos administrativos disciplina casos de 

dispensa e inexigibilidade de licitação, previstas nos artigos 

24 e incisos e 25 e incisos. 

 

Registre-se que há diferença entre a “dispensa” e 
“inexigibilidade” de licitação; não se tratando apenas de 
questões irrelevantes, mas de alternativas distintas em sua 

própria natureza. 

 

Na INEXIGIBILIDADE a licitação não é instaurada por 

inviabilidade de competição; enquanto na DISPENSA a competição é 

viável, somente não se realizando por circunstâncias peculiares 

constantes da Lei em seu art. 24. A INEXIGIBILIDADE é uma 

imposição da realidade extranormativa, enquanto a DISPENSA é uma 
criação legislativa. 

 

Assim, avalia-se se a competição é ou não viável. Se não o for, 

caracteriza-se a INEXIGIBILIDADE. Se houver viabilidade de 

competição, passa-se à verificação da existência de alguma 

hipótese de DISPENSA. 
  
DA APLICAÇÃO DA DISPENSA AO CASO EM APREÇO 
 

No caso em análise, encaixar-se-ia no caso de DISPENSA de 

licitação, face ao preço de pequena monta, conforme disposto no 

art. 24, caput e inciso II, da Lei nº 8.666/93, que assim 

dispõe: 

 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II 

do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
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mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez; 

 

Segundo o que dispõe o artigo supracitado, o valor foi alterado 

pelo Decreto n° 9.412/18 em vigor, passando o valor a ser até R$ 

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), ou seja, 10% (dez 

por cento) do valor dará R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), não podendo ultrapassar este valor. 

 

Não há que se falar em inconstitucionalidade do Decreto, por ter 

alterado norma hierarquicamente superior, já que a própria lei 

prevê a possibilidade de atualização dos valores via ato do 

Executivo. Em tese, o Município de Pedro Canário também deveria 

fazer a atualização, mas, por analogia, aplica-se a norma 

federal. 

 

A dispensa também poderia ocorrer, independentemente do valor, 

com base no inciso IV do mesmo artigo, porque estamos 

vivenciando uma situação declarada de emergência, conforme 

DECRETO Nº 068/2020, que inclusive está anexo ao processo. 

 

Destarte, o presente caso é considerado de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, sendo que a não realização do processo licitatório 

não fere aos princípios citados acima, opinando, por 

conseguinte, pelo DEFERIMENTO do pedido de aquisição de 

aparelhos celulares.  

 

À consideração superior, que, anuindo, deverá ratificar o ato e 

fazer publicar, como condição de eficácia do ato. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Pedro Canário – ES, data constante no sistema e registrada 

abaixo. 

 

 

Diego Rufino Torres de Azevedo Griffo 
Procurador Municipal – Matrícula 088587-01 
Assinado Eletronicamente 
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